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SUPERINTENDÊNCIA 

 

DESIGNAR 

 

Portaria-SEI nº 32, de 10 de dezembro de 2019 

A Superintendente do Complexo Hospitalar Universitário-CHU UFPA, filial da 

Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares, na cidade de Belém/PA, nomeada pela 

Portaria nº 436, de 05 de agosto de 2019, e CONSIDERANDO o que dispõe a LEI nº 

.8.666/93 e o processo nº. 23768.011231/2019-91 /2019 no uso de suas atribuições, Resolve: 

Art. 1.º DESIGNAR, a Servidora Lauren Claudia Costa Raiol, matrícula Siape n.º 1843519, 

ocupante do cargo de Médica, pertencente ao quadro de pessoal da  Empresa Brasileira de 

Serviços Hospitalares-EBSERH, para exercer a função de Fiscal de Contrato que tem por 

objetivo: Aquisição de equipamento médico - hospitalar  tipo esteira ergométrica, (conforme 

descrito no item 04), destinados ao uso na Unidade de Cardiologia do CHU-JBB sendo 

seu suplente o Servidor  Fábio Benedito Filo Creão Garcia Pereira, matrícula Siape n.º 

1372991, cargo de Médico, pertencente ao quadro de pessoal da Empresa Brasileira de 

Serviços Hospitalares-EBSERH. 

Art. 2.º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de publicação. 

  

Regina Fátima Feio Barroso 

 

 

Portaria-SEI nº 033, de 12 de dezembro de 2019 

A Superintendente do Complexo Hospitalar Universitário-CHU UFPA, filial da Empresa 

Brasileira de Serviços Hospitalares, na cidade de Belém/PA, nomeada pela Portaria nº 436, de 

05 de agosto de 2019, no uso de suas atribuições, RESOLVE:  

Art. 1.º - Constituir Comissão de Verificação de Adicional de Plantão Hospitalar – 

CVAPH do Complexo Hospitalar UFPA. 

Art. 2º A Comissão será integrada pelos seguintes colaboradores: 
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Representante da GAS  

Francisco José Colares Palácios – SIAPE nº 3075169 - Presidente 

Cleide Raiol Nascimento – SIAPE nº 327490 - Suplente 

Elaine Regina Correa de Souza - SIAPE nº 235345 - Titular 

Janete do Socorro Rodrigues Trindade - SIAPE nº 1153381- Suplente 

 Representante da GAD 

Maria do Socorro Quaresma Sacramento - SIAPE nº 1152904 - Titular 

 Denise de Nazaré Vinhas - SIAPE nº 3059935 Suplente 

Representante da DIVGP 

Milton José Wanderley Borges - SIAPE nº 1193888 - Titular 

Alessandra Kianne da Silva Barreto Dias -  SIAPE nº 3149845 – Suplente 

 

Art. 3.º Os membros da Comissão desempenharão suas funções concomitantemente com as 

atribuições de seus cargos ou funções 

 Art. 4.º Na impossibilidade de comparecimento às reuniões, os membros deverão indicar um 

substituto para representá-los.               

Art. 5.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

Regina Fátima Feio Barroso 

 

 


